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Artigo 2.o

Estatuto

O pessoal está sujeito ao estatuto da função pública.

Artigo 3.o

Quadro de pessoal

O quadro de pessoal consta do anexo à presente reso-
lução, da qual é parte integrante.

Artigo 4.o

Entrada em vigor

A presente resolução entra em vigor no dia seguinte
ao da investidura do primeiro provedor da criança
acolhida.

Aprovada pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 12 de Fevereiro
de 2004.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Fernando Manuel Machado Menezes.

ANEXO

(a que se refere o artigo 3.o)

Grupo de pessoal Vagas Carreiras/categorias Remuneração

Técnico superior (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Assessor principal; assessor; técnico superior principal; técnico
superior de 1.a classe; técnico superior de 2.a classe; técnico
superior estagiário.

(c)

Administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 Assistente administrativo especialista; assistente administrativo
principal; assistente administrativo.

(c)

Auxiliar (b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 Auxiliar administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (c)

(a) A preencher com um licenciado em Direito, um licenciado em Psicologia e um licenciado em Políticas Sociais ou Serviço Social.
(b) Exercendo funções complementares de manutenção e segurança das respectivas instalações.
(c) Nos termos do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 7/2004/A
O Decreto Legislativo Regional n.o 6/2002/A, de 11

de Março, veio estabelecer o regime jurídico da con-
cessão dos apoios financeiros a obras de reabilitação,
reparação e beneficiação em habitações degradadas,
tendo sido regulamentado pelo Decreto Regulamentar
Regional n.o 1/2003/A, de 6 de Fevereiro.

Contudo, verifica-se que algumas das normas jurídicas
contidas no diploma regulamentar anteriormente refe-
rido padecem de imprecisões que urge corrigir em
ordem a repor o seu verdadeiro sentido e alcance,
eliminando-se as dúvidas interpretativas que actual-
mente se suscitam na aplicação de tais preceitos nor-
mativos.

Assim, tendo em conta o disposto no artigo 21.o do
Decreto Legislativo Regional n.o 6/2002/A, de 11 de
Março, e nos termos da alínea d) do n.o 1 do artigo 227.o
da Constituição e da alínea o) do artigo 60.o do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Aço-
res, o Governo Regional decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alterações

Os artigos 19.o, 36.o, 51.o, 53.o e 60.o do Decreto Regu-
lamentar Regional n.o 1/2003/A, de 6 de Fevereiro, pas-
sam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 19.o

[. . .]

Relativamente às candidaturas previstas nas alíneas a)
e b) do n.o 2 do artigo 5.o do diploma ora regulamentado,

os apoios a conceder aos agregados aí referidos des-
tinam-se apenas à realização de obras de reparação ou
beneficiação e, sem prejuízo do disposto na alínea a)
do n.o 2 do artigo anterior, estão sujeitos aos seguintes
limites máximos:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 36.o

[. . .]

1 — O serviço instrutor proporá o indeferimento limi-
nar do processo sempre que da reverificação formal e
da verificação material resulte a ininteligibilidade do
pedido ou a violação de algum dos requisitos de ele-
gibilidade das pessoas ou das habitações para efeitos
do acesso aos apoios ora regulamentados.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 51.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A última fase do apoio será disponibilizada após

a realização da vistoria prevista no artigo 59.o do pre-
sente diploma, desde que desta resulte que foram cum-
pridas todas as obrigações a que o beneficiário se encon-
trava sujeito.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Artigo 53.o

[. . .]

1 — A gestão dos apoios será feita pelo respectivo
beneficiário.

2 — Sempre que resulte de perícia técnica que o agre-
gado beneficiário do apoio não possui condições que
lhe permitam gerir eficaz e eficientemente as verbas
que lhe forem ou tiverem sido atribuídas, poderá a refe-
rida gestão ser efectuada por uma das entidades refe-
ridas no n.o 4 do artigo 11.o do diploma ora regu-
lamentado.

3 — Os termos da gestão a que alude o número ante-
rior constarão de contrato, cuja minuta será aprovada
por despacho do secretário regional com competência
em matéria de habitação.

4 — O contrato referido no número anterior será
outorgado pelo representante da entidade que concede
o apoio, bem como pelo respectivo beneficiário e pela
entidade gestora.

Artigo 60.o

[. . .]

1 — Sempre que tal se afigure necessário para a con-
secução dos objectivos constantes do diploma ora regu-
lamentado, poderão os vários departamentos do
Governo Regional propor ao departamento competente
em matéria de habitação a celebração de protocolos
de cooperação e projectos integrados.

2 — A situação prevista no número anterior poderá
ser extensiva às autarquias locais, bem como a insti-
tuições particulares de solidariedade social ou outras
pessoas colectivas de utilidade pública que prossigam
fins assistenciais.»

Artigo 2.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Artigo 3.o

Disposições finais

O Decreto Regulamentar Regional n.o 1/2003/A, de
6 de Fevereiro, com as alterações introduzidas pelo pre-
sente diploma, é republicado em anexo.

Aprovado em Conselho do Governo Regional,
em Angra do Heroísmo, em 9 de Fevereiro
de 2004.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel
Martins do Vale César.

Assinado em Angra do Heroísmo em 3 de Março
de 2004.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Álvaro José Brilhante Laborinho Lúcio.

ANEXO

Decreto Regulamentar Regional n.o 1/2003/A

de 6 de Fevereiro

CAPÍTULO I

Âmbito

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma regulamenta o regime jurídico
da concessão dos apoios financeiros a obras de rea-
bilitação, reparação e beneficiação em habitações degra-
dadas, instituído pelo Decreto Legislativo Regional
n.o 6/2002/A, de 11 de Março.

Artigo 2.o

Âmbito

Os apoios concedidos pelo Governo Regional des-
tinam-se a dotar as habitações de condições que elevem
o conforto, a salubridade e a segurança dos agregados
familiares beneficiários nos termos referidos na lei.

Artigo 3.o

Dotação global

O montante anual dos apoios a conceder ao abrigo
do diploma ora regulamentado será fixado no plano
e inscrito no orçamento da Região Autónoma dos Aço-
res, tendo em conta os compromissos decorrentes e os
anteriormente assumidos.

Artigo 4.o

Razão de ordem

Os apoios previstos serão determinados tendo em
conta a classe de apoio a que o beneficiário terá direito,
a condição do imóvel, o tipo de obras a executar e o
respectivo orçamento.

CAPÍTULO II

Condições de acesso

SECÇÃO I

Candidatos

SUBSECÇÃO I

Primeiras candidaturas

Artigo 5.o

Elegibilidade

Nos termos e condições constantes do artigo 5.o do
diploma ora regulamentado, são elegíveis para efeitos
de primeira candidatura:

a) As pessoas singulares titulares do direito de pro-
priedade sobre o imóvel candidatado;
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b) Os comproprietários, bem como usufrutuários,
usuários e titulares de direito de habitação sobre
o imóvel candidatado, desde que autorizados
a tal pelos restantes comproprietários, no pri-
meiro caso, e pelo proprietário do imóvel, nos
restantes.

Artigo 6.o

Conteúdo da autorização

As autorizações referidas na alínea b) do artigo ante-
rior serão formalizadas em documento, com assinatura
reconhecida, e conterão obrigatoriamente as seguintes
menções:

a) Permissão para a formalização da candidatura
da habitação em causa;

b) Declaração expressa de aceitação das obras de
reparação ou beneficiação que vierem a ser
aprovadas;

c) Aceitação do regime de ónus, obrigações e san-
ções constante do diploma ora regulamentado,
conjugado com as majorações previstas no pre-
sente diploma.

Artigo 7.o

Rendimentos

1 — Os rendimentos do agregado familiar são os pre-
vistos na alínea f) do artigo 3.o do diploma ora regu-
lamentado.

2 — Quando algum dos elementos do agregado fami-
liar do candidato aufira rendimentos provenientes de
uma actividade comercial, industrial, agrícola ou de pres-
tação de serviços que não tenha contabilidade organi-
zada, enquanto não forem publicados os indicadores
objectivos de base técnico-científica para os diferentes
sectores da actividade económica previstos no Código
do IRS, a determinação do rendimento gerado por esse
tipo de actividade para efeito de inserção na classe de
apoio resulta:

a) Da aplicação do coeficiente de 0,20 ao valor
das vendas de mercadorias e de produtos;

b) Da aplicação do coeficiente de 0,65 aos restantes
rendimentos desta categoria.

3 — Para os efeitos do número anterior, aplica-se às
actividades hoteleiras e similares, restauração e bebidas
o coeficiente de 0,20.

4 — O montante mínimo resultante das alíneas a) e
b) do n.o 2 e do n.o 3 será igual a metade do valor
anual do salário mínimo regional mais elevado.

Artigo 8.o

Determinação das áreas dos prédios rústicos

1 — As áreas máximas dos prédios rústicos, referidos
na alínea c) do n.o 1 e no n.o 2, ambos do artigo 6.o
do diploma ora regulamentado, nas condições aí refe-
ridas, são as seguintes:

a) Para as situações da alínea c) do n.o 1 do
artigo 6.o, inferior a 5000 m2;

b) Para as situações do n.o 2 do artigo 6.o, inferior
a 30 000 m2.

2 — Nos casos previstos na alínea b) do número ante-
rior, é condição obrigatória o exercício, continuado e

em exclusivo, da actividade agrícola ou agro-pecuária
há, pelo menos, cinco anos antes da data da apresentação
da candidatura.

3 — Relativamente aos candidatos de cujo agregado
familiar constem comproprietários de prédios rústicos
não passíveis de operações de loteamento e obras de
urbanização, o apuramento da área contabilizável para
efeitos de candidatura será feito por referência à parcela
da propriedade constante da respectiva quota, ainda que
o prédio em causa não seja susceptível de qualquer
desmembramento.

Artigo 9.o

Prédios relacionados com a actividade profissional

1 — Para efeitos do disposto na primeira parte da
excepção contida na alínea b) do n.o 1 do artigo 6.o
do diploma ora regulamentado, considera-se prédio
exclusivamente afecto à actividade profissional do can-
didato, do respectivo cônjuge, ou da pessoa que com
o candidato viva em situação análoga à dos cônjuges
apenas aquele que seja absolutamente necessário ao
desempenho da actividade principal.

2 — Excluem-se do número anterior as situações em
que a utilização do prédio urbano para fins profissionais
não seja exclusiva do candidato, conjuntamente ou não
com o respectivo cônjuge ou pessoa com quem viva
em situação análoga, sendo o referido espaço partilhado
por outros trabalhadores, designadamente empregados
daqueles.

3 — Sempre que os espaços onde algum dos candi-
datos realize a sua actividade profissional, nas condições
previstas nos números anteriores, se encontrem situados
nas habitações candidatadas, constituindo dependências
das mesmas, o valor das respectivas áreas será deduzido
para efeitos do cômputo da área bruta em causa.

Artigo 10.o

Prédios urbanos em ruína

1 — Para efeitos do disposto na segunda parte da
excepção contida na alínea b) do n.o 1 do artigo 6.o
do diploma ora regulamentado, considera-se prédio em
estado de ruína ou degradação aquele que contenha
um edifício destinado à habitação que reúna cumula-
tivamente as seguintes características:

a) Ausência de cobertura;
b) Ausência de infra-estruturas eléctricas, de água

e de esgotos.

2 — O valor do prédio urbano a que se refere o
número anterior não poderá ser superior ao do apoio
a conceder para a intervenção requerida.

SUBSECÇÃO II

Recandidaturas

Artigo 11.o

Elegibilidade

Nos termos constantes do artigo 7.o do diploma ora
regulamentado, são elegíveis para efeitos de recandi-
datura as pessoas que provenham de agregados fami-
liares já anteriormente beneficiados por acções de apoio
à habitação desenvolvidas pelas administrações públicas
central, regional ou local que sejam proprietárias dos
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imóveis candidatados e se posicionem de acordo com
os artigos seguintes.

Artigo 12.o

Aquisição de habitações à administração local

1 — Para efeitos do disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 7.o do diploma ora regulamentado, poderão
aceder aos apoios os proprietários de imóveis adquiridos
onerosamente à administração local há, pelo menos,
cinco anos antes da data da entrada do processo de
recandidatura e aí tenham residido, permanentemente,
durante esse período.

2 — Os apoios referidos no número anterior são veda-
dos aos proprietários de habitações que hajam sido cons-
truídas ao abrigo de protocolos de colaboração entre
a Região Autónoma dos Açores, o município alienante
e o Instituto Nacional de Habitação.

3 — Relativamente às candidaturas referidas no n.o 1,
somente serão elegíveis aquelas cujos rendimentos dos
agregados familiares dos respectivos proprietários se
enquadrem nas classes I e II, constantes do anexo II
do diploma ora regulamentado.

Artigo 13.o

Constituição de novo agregado familiar

1 — Para efeitos do disposto na alínea b) do n.o 1
do artigo 7.o do diploma ora regulamentado, poderão
aceder aos apoios as pessoas que provenham de agre-
gados familiares beneficiados nos termos previstos no
artigo 11.o do presente diploma, nas condições dos
números seguintes.

2 — Poderão candidatar-se a novos apoios os agre-
gados familiares em que o candidato ou, pelo menos,
um dos cônjuges ou pessoa que viva em situação análoga,
nos termos da subalínea i) da alínea b) do artigo 3.o
do diploma ora regulamentado, haja pertencido a um
agregado familiar beneficiado, enquanto:

a) Beneficiário titular;
b) Descendente não casado ou não em união de

facto;
c) Descendente casado ou em união de facto;
d) Ascendente;
e) Adoptado restritamente;
f) Na situação de tutela;
g) Menor confiado ao candidato beneficiado com

vista a futura adopção;
h) Colateral até ao 3.o grau;
i) Afim.

3 — Poderão igualmente candidatar-se a novos apoios
os agregados familiares em que algum dos elementos,
que não um dos mencionados no proémio do número
anterior, haja pertencido a agregado familiar benefi-
ciado nos termos anteriormente referidos.

4 — Os agregados familiares que integrem pessoas
em situação de recandidatura nos termos do presente
artigo poderão sofrer restrições, definidas neste
diploma, no tocante a condições de candidatura e res-
pectivos apoios.

5 — Não sofrem de quaisquer restrições:

a) Os indivíduos enquadráveis nas situações pre-
vistas nas alíneas e) e f) do n.o 2 do presente
artigo;

b) Os indivíduos enquadráveis na situação da alí-
nea b) do n.o 2 do presente artigo, desde que,

à data da decisão do processo de candidatura,
fossem menores, incapazes ou inabilitados;

c) Os indivíduos enquadráveis na situação da alí-
nea g) do n.o 2 do presente artigo, desde que,
posteriormente, não hajam sido adoptados
plenamente.

Artigo 14.o

Apoios especiais

Para efeitos do disposto na alínea c) do n.o 1 do
artigo 7.o do diploma ora regulamentado, poderão ace-
der plenamente aos apoios as pessoas que sejam pro-
prietárias de imóveis e cujos agregados hajam sido bene-
ficiados nos termos previstos no artigo 11.o do presente
diploma, desde que as intervenções efectuadas tenham
reunido cumulativamente os seguintes requisitos:

a) Reposição dos patamares mínimos de habita-
bilidade previamente existentes;

b) Não acréscimo de valor substancial ao imóvel,
considerado este à data imediatamente anterior
à do evento danoso.

Artigo 15.o

Alteração das circunstâncias

1 — Para efeitos do disposto na alínea d) do n.o 1
do artigo 7.o do diploma ora regulamentado, poderão
aceder aos apoios os proprietários de habitações que,
relativamente às mesmas, se coloquem numa das seguin-
tes situações:

a) Tenham sido beneficiados no âmbito do Sistema
de Apoio Financeiro à Habitação (SAFIN);

b) Tenham sido insuficientemente apoiados no
âmbito de acções visando a recuperação de habi-
tações degradadas;

c) Tenha algum membro do respectivo agregado
familiar sofrido doença incapacitante;

d) Tenha falecido o elemento que constituía a prin-
cipal fonte de rendimento desse agregado.

2 — No tocante às situações previstas na alínea a)
do número anterior, somente poderão ser elegíveis can-
didatos que reúnam cumulativamente as seguintes
condições:

a) O respectivo apoio tenha cessado há mais de
cinco anos;

b) Tenham residido permanentemente nessa habi-
tação durante o período compreendido entre
a data do início da percepção do apoio inicial
e a da entrada do requerimento de candidatura
a novo apoio;

c) Hajam auferido um apoio cujo valor de refe-
rência para efeitos de elegibilidade, actualizado
nos termos previstos no artigo 68.o do presente
diploma, à data da entrega da recandidatura,
não ultrapasse um dos seguintes limites:

i) 20% do montante atribuível para a inter-
venção a realizar, nos termos previstos
no artigo 18.o, conjugado com o disposto
no anexo II do diploma ora regulamen-
tado; ou

ii) 15% do valor máximo contido na alí-
nea b) do n.o 2 do artigo 18.o do presente
diploma, sempre que o montante apu-
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rado nos termos da subalínea anterior
seja inferior a este valor.

3 — No tocante às situações previstas na alínea b)
do n.o 1, somente poderão ser elegíveis candidatos que
reúnam cumulativamente as seguintes condições:

a) Hajam sido contemplados com apoios avulsos
através de autorizações para levantamento de
materiais ou de outro mecanismo semelhante;

b) Desde que a soma desses valores, actualizada
nos termos anteriormente previstos, à data da
entrega da recandidatura não ultrapasse 30%
do valor máximo a atribuir, em face da respec-
tiva classe;

c) A última fase do apoio tenha sido concretizada
há mais de 10 anos;

d) Tenham residido permanentemente nessa habi-
tação durante o período considerado na alínea
anterior.

4 — Relativamente às situações previstas na alínea c)
do n.o 1, somente poderão ser elegíveis as candidaturas
que reúnam cumulativamente as seguintes condições:

a) O último apoio recebido tenha sido dirigido à
habitação constante da recandidatura;

b) A última fase do apoio recebido tenha sido con-
cretizada há mais de 10 anos;

c) O membro incapacitado pertença ao agregado
familiar em causa há mais de cinco anos;

d) A incapacidade da pessoa referida na alínea
anterior haja sido declarada há mais de um ano;

e) Por força da incapacidade aí referida, o ren-
dimento per capita do agregado familiar tenha
sofrido uma redução superior a 50%.

5 — Relativamente às situações previstas na alínea d)
do n.o 1, somente poderão ser elegíveis as candidaturas
que reúnam cumulativamente as seguintes condições:

a) O último apoio recebido tenha sido dirigido à
habitação objecto da recandidatura;

b) A última fase do apoio recebido tenha sido con-
cretizada há, pelo menos, 10 anos;

c) O falecimento do elemento em causa tenha
ocorrido há mais de três anos;

d) Por força do falecimento referido na alínea ante-
rior, o rendimento per capita do agregado fami-
liar tenha sofrido uma redução superior a 50%;

e) O titular do processo de recandidatura haja resi-
dido ininterruptamente na habitação durante
10 anos;

f) Seja demonstrado que os elementos do agre-
gado familiar, maiores, não inseridos na vida
activa se encontrem:

i) Na situação de estudante;
ii) No cumprimento de serviço militar;

iii) Na situação de desempregado, devida-
mente inscrito;

iv) Na situação de incapacidade total para
o trabalho.

6 — Os prazos referidos nas alíneas dos números
anteriores contam-se desde a data de apresentação do
processo de recandidatura.

SECÇÃO II

Habitações

Artigo 16.o

Elegibilidade das habitações

1 — São elegíveis para efeitos de candidatura as habi-
tações que reúnam cumulativamente as seguintes con-
dições:

a) Não se encontrem penhoradas, arrestadas ou
arroladas;

b) Não se encontrem localizadas em zonas de risco;
c) Não possam constituir perigosidade;
d) Sejam susceptíveis de adequação ao agregado

em causa;
e) Fiquem a dispor das condições mínimas de segu-

rança, salubridade e conforto após a intervenção
a levar a efeito.

2 — Para efeitos de recandidatura, só serão elegíveis
as habitações que, para além de reunirem as condições
constantes do número anterior, tenham sido, elas mes-
mas, o alvo dos apoios iniciais.

3 — Exceptuam-se da segunda parte do disposto no
número anterior as situações expressamente previstas
no n.o 5 do artigo 13.o

Artigo 17.o

Dependências não habitáveis

Nas habitações edificadas há mais de 30 anos na data
de entrada em vigor do presente diploma, sempre que
algum dos espaços referidos na alínea f) do n.o 1 do
artigo 6.o do diploma ora regulamentado, utilizado nos
termos aí indicados, integre o corpo do edifício can-
didatado, não constituindo uma dependência no sentido
técnico do termo, o valor da sua área será deduzido
ao valor da área bruta do imóvel em causa.

CAPÍTULO III

Apoios

SECÇÃO I

Regime geral

Artigo 18.o

Montante

1 — O montante dos apoios a conceder será o cor-
respondente ao valor da intervenção a realizar, com os
limites constantes do número seguinte.

2 — O apoio financeiro a conceder para a realização
das obras estará sujeito, cumulativamente, aos seguintes
limites:

a) Não poderá ultrapassar em mais de 70% o valor
atribuído à habitação a recuperar antes da rea-
lização das obras em causa;

b) Não poderá, em caso algum, ultrapassar E 15 000.

3 — O limite referido na alínea a) do número anterior
não se aplica quando na habitação intervencionada resi-
dam exclusivamente idosos ou agregados de cuja com-
posição constem pessoas portadoras de deficiência, cujos
rendimentos, em ambos os casos, não ultrapassem o
valor limite para a classe I do anexo II do diploma legis-
lativo ora regulamentado.
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4 — O valor previsto na alínea b) do n.o 2 do presente
artigo poderá ser alterado por portaria do secretário
regional com competência em matéria de habitação.

SECÇÃO II

Situações especiais

Artigo 19.o

Comproprietários, usufrutuários, usuários e titulares
do direito de habitação

Relativamente às candidaturas previstas nas alíneas
a) e b) do n.o 2 do artigo 5.o do diploma ora regu-
lamentado, os apoios a conceder aos agregados aí refe-
ridos destinam-se apenas à realização de obras de repa-
ração ou beneficiação e, sem prejuízo do disposto na
alínea a) do n.o 2 do artigo anterior, estão sujeitos aos
seguintes limites máximos:

a) No caso dos comproprietários, 50% do valor
referido na alínea b) do n.o 2 do artigo anterior;

b) No caso dos usufrutuários, usuários e titulares
do direito de habitação, 35% do valor referido
na alínea b) do n.o 2 do artigo anterior.

Artigo 20.o

Recandidaturas

Sem prejuízo do disposto nos artigos seguintes, o mon-
tante máximo dos apoios a conceder em processos de
recandidatura não poderá ultrapassar 80% do valor refe-
rido na alínea b) do n.o 2 do artigo 18.o do presente
diploma.

Artigo 21.o

Aquisições à administração local

1 — Nas situações previstas no artigo 12.o do presente
diploma, o montante máximo dos apoios a atribuir não
excederá 50% do valor atribuível nos termos do
artigo 18.o, conjugados com o disposto no anexo II do
diploma ora regulamentado.

2 — Os apoios previstos no número anterior serão
atribuídos, exclusivamente, a fundo perdido.

Artigo 22.o

Constituição de novo agregado

1 — Nas situações previstas no artigo 13.o do presente
diploma, sem prejuízo do disposto no seu n.o 5, o mon-
tante dos valores e o respectivo modo de atribuição
serão fixados nos termos dos números seguintes.

2 — O candidato ou o respectivo cônjuge, ou a pessoa
que com ele viva em condições análogas à dos cônjuges,
que tenha sido beneficiário titular de apoio anterior só
poderá figurar como titular de processo de recandida-
tura nas seguintes situações:

a) Quando o apoio inicial tenha incidido sobre a
habitação objecto da recandidatura, 10 anos
após a concretização da última fase do mesmo;

b) Quando o apoio inicial tenha incidido sobre
habitação diversa da que foi objecto da recan-
didatura, quatro anos após a concretização da
última fase do apoio inicial.

3 — Nas situações previstas no número anterior, o
valor da quota-parte do apoio inicial, calculado nos ter-

mos do n.o 2 do artigo seguinte, será deduzido ao apoio
a receber por força do processo de recandidatura.

4 — Quando um dos titulares do processo de recan-
didatura se encontrar nas situações previstas nas alí-
neas b), c) e d) do n.o 2 do artigo 13.o do presente
diploma, relativamente ao agregado objecto do apoio
inicial e, no caso previsto na alínea b), não se encontre
protegido pela excepção contida no n.o 5 daquele artigo,
o montante máximo dos apoios a atribuir não excederá
as seguintes percentagens do valor, contado nos termos
do artigo 18.o do presente diploma:

a) Agregados incluídos na classe I — 75%;
b) Agregados incluídos na classe II — 60%;
c) Agregados incluídos na classe III — 50%.

5 — Quando um dos titulares do processo de recan-
didatura se encontrar nas situações previstas nas alí-
neas h) e i) do n.o 2 do artigo 13.o do presente diploma,
relativamente ao agregado objecto do apoio inicial, o
montante máximo dos apoios a atribuir não excederá
as seguintes percentagens do valor, contado nos termos
do artigo 18.o do presente diploma:

a) Agregados incluídos na classe I — 65%;
b) Agregados incluídos nas classes II e III — 55 %.

6 — Salvas as situações previstas nos números ante-
riores, bem como as que resultam do n.o 5 do artigo 13.o
do presente diploma e, ainda, o caso de menores que,
por força de dissolução do vínculo inicial, hajam ficado
à guarda de um dos ex-cônjuges sempre que um ele-
mento de um agregado familiar apoiado venha a integrar
um novo agregado cujos titulares se candidatem à per-
cepção de apoios destinados à habitação, observar-se-ão
as seguintes regras:

a) Caso o apoio respeite a habitação anteriormente
apoiada, os elementos não entrarão no quo-
ciente a utilizar nos cálculos para a determi-
nação do rendimento do agregado;

b) Caso o apoio não respeite a habitação ante-
riormente apoiada, os elementos entrarão com
uma percentagem de 50% no quociente a uti-
lizar nos cálculos para a determinação do ren-
dimento do agregado, excepto se o aumentarem;

c) Nenhum elemento poderá ter integrados mais
de dois agregados familiares beneficiados por
apoios à habitação.

Artigo 23.o

Apoios especiais

1 — As situações previstas no artigo 14.o do presente
diploma serão apreciadas como se de primeiras can-
didaturas se tratassem, sem prejuízo do disposto no
número seguinte.

2 — O valor do montante global inicialmente atri-
buído, corrigido através do índice de preços ao con-
sumidor (IPC) registado na Região Autónoma dos Aço-
res, será deduzido ao valor do apoio a atribuir no âmbito
do processo de recandidatura.

Artigo 24.o

Alteração das circunstâncias

1 — Nas situações previstas na alínea a) do n.o 1 e
no n.o 2, bem como nas previstas na alínea b) do n.o 1



1966 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 73 — 26 de Março de 2004

e no n.o 3, todos do artigo 15.o do presente diploma,
ao valor do apoio a atribuir no processo de recandidatura
será deduzido o valor do montante global inicialmente
atribuído, corrigido nos termos previstos no n.o 2 do
artigo anterior.

2 — Nas situações previstas na alínea c) do n.o 1 e
no n.o 4, ambos do artigo 15.o do presente diploma,
sempre que as obras a realizar se destinem à adaptação
do espaço às condições exigidas por doença incapaci-
tante do membro do agregado familiar, não será feita
qualquer dedução do montante inicialmente recebido.

3 — Nas situações previstas na alínea d) do n.o 1 e
no n.o 5, ambos do artigo 15.o do presente diploma,
ao valor do apoio a atribuir no processo de recandidatura
serão deduzidas as seguintes percentagens do valor do
montante global inicialmente atribuído, corrigido nos
termos previstos no n.o 2 do artigo anterior:

a) Agregados incluídos na classe I — 50%;
b) Agregados incluídos na classe II — 75%;
c) Agregados incluídos na classe III — 100%.

4 — Os apoios serão atribuídos somente a fundo
perdido.

CAPÍTULO IV

Instrução

SECÇÃO I

Preliminares

Artigo 25.o

Início do procedimento

1 — O procedimento inicia-se a requerimento dos
interessados, devendo estes apresentar as respectivas
candidaturas a partir do início do 2.o trimestre de cada
ano civil.

2 — O prazo referido no número anterior poderá ser
alterado por despacho do secretário regional com com-
petência em matéria de habitação.

Artigo 26.o

Requerimento inicial

O requerimento referido no artigo anterior deverá
ser dirigido ao director regional de Habitação, formu-
lado por escrito em modelo próprio, disponibilizado gra-
tuitamente pelo serviço, e entregue, em mão própria
ou por correio, em qualquer posto de atendimento de
habitação da Secretaria Regional da Habitação e Equi-
pamentos ou das suas delegações.

Artigo 27.o

Documentação

1 — Os requerentes deverão juntar ao requerimento
inicial a seguinte documentação:

a) Documento, sob compromisso de honra, rela-
tivo à composição do agregado familiar;

b) Fotocópias dos documentos de identificação
pessoal dos elementos constantes do documento
previsto na alínea anterior;

c) Fotocópias dos documentos de identificação
fiscal;

d) Número de identificação bancária do reque-
rente;

e) Comprovativo do rendimento anual declarado,
através de um dos seguintes documentos:

i) Certificado, emitido pelo respectivo cen-
tro de prestações pecuniárias, no caso dos
beneficiários do subsídio de desemprego
ou do rendimento social de inserção, de
que constem, no primeiro caso, o valor
do subsídio auferido e, no segundo, o
valor da prestação e os rendimentos con-
siderados para efeitos do cálculo da
mesma;

ii) Certidão, emitida pela respectiva enti-
dade processadora, no caso dos pensio-
nistas que apenas aufiram rendimentos
de pensões pagas por regimes obrigató-
rios de protecção social de montante infe-
rior ao valor anual do salário mínimo
nacional mais elevado e, consequente-
mente, se encontrem dispensados de
efectuar a declaração para a liquidação
do imposto sobre os rendimentos das pes-
soas singulares;

iii) Última nota demonstrativa de liquidação
do imposto sobre o rendimento das pes-
soas singulares e da correspondente
declaração de rendimentos, nos restantes
casos;

f) Certidão dos serviços de finanças dos concelhos
de residência e de naturalidade dos elementos
do agregado familiar donde conste o averba-
mento de todos os bens e rendimentos a favor
dos mesmos;

g) Certidão de teor do prédio objecto da candi-
datura, emitida pela conservatória do registo
predial territorialmente competente, das descri-
ções e de todas as inscrições em vigor;

h) Cópia da caderneta predial, actualizada, do imó-
vel referido na alínea anterior;

i) Avaliação dos prédios, por perito avaliador devi-
damente inscrito, nos casos em que se verifi-
quem as condições referidas no n.o 2 do
artigo 10.o do presente diploma;

j) Declaração, sob compromisso de honra, de que
nenhum dos elementos do agregado familiar é
possuidor de outros bens e rendimentos para
além dos constantes da candidatura;

k) Declaração, sob compromisso de honra, de não
ter em curso qualquer empréstimo destinado
à realização das obras candidatadas.

2 — Nas situações não previstas na alínea e) do
número anterior, tratando-se de contribuintes legal-
mente dispensados de apresentação da declaração de
rendimentos, nos termos do Código do IRS, deve o
requerente comprovar os rendimentos do respectivo
agregado familiar através de documento considerado
idóneo pelo serviço responsável pela instrução da
candidatura.

Artigo 28.o

Verificação preliminar

1 — O requerimento inicial, acompanhado da docu-
mentação referida no artigo anterior, é sujeito a veri-
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ficação preliminar de natureza meramente formal por
parte do serviço receptor.

2 — Resultando da verificação preliminar que o
requerimento e a documentação entregues se encontram
formalmente conformes, serão os mesmos constituídos
em processo.

3 — Resultando da verificação referida no n.o 1 que
a documentação entregue pelo requerente não se encon-
tra em conformidade formal com os requisitos cons-
tantes do presente diploma, deve o serviço referido no
n.o 1 notificar o requerente, convidando-o a completá-la
nos termos exigíveis.

4 — Caso a verificação da desconformidade docu-
mental ocorra num serviço de atendimento, o funcio-
nário notificará, de imediato, o requerente, nos termos
do número anterior.

5 — Salvo a situação prevista no número anterior,
o serviço receptor utilizará o meio mais eficaz para a
feitura da notificação em causa.

6 — O prazo para correcção formal do requerimento
e da documentação de candidatura é de 10 dias, findos
os quais a secção administrativa do serviço receptor
devolverá ao requerente toda a documentação entregue.

Artigo 29.o

Registo, numeração e classificação

1 — Depois de devidamente registadas nos serviços
competentes, as peças documentais referidas no número
anterior são constituídas em processo, sendo este nume-
rado, classificado e apresentado à entidade competente
para determinar a abertura da instrução.

2 — De imediato, será lavrado recibo de entrega de
documentos, donde conste já o número do processo,
e entregue ao requerente pela via mais expedita.

SECÇÃO II

Da instrução

Artigo 30.o

Conteúdo e finalidade

A instrução compreende o conjunto de diligências
que visam a comprovação da situação descrita na can-
didatura, por forma a permitirem uma tomada de deci-
são sobre a mesma.

Artigo 31.o

Direcção

1 — São competentes para a direcção da instrução:

a) O director regional de Habitação, relativamente
a quaisquer procedimentos;

b) Os delegados de ilha, relativamente aos pro-
cedimentos que respeitem a imóveis situados
na respectiva circunscrição territorial.

2 — As competências referidas no número anterior
podem ser objecto de delegação.

3 — O director regional de Habitação é a instância
de recurso relativamente aos actos instrutórios respei-
tantes a procedimentos que corram nas delegações de
ilha.

Artigo 32.o

Abertura da instrução

1 — A abertura da instrução é determinada por des-
pacho de uma das entidades referidas no artigo anterior.

2 — A instrução deve ser concluída no prazo de
90 dias contados da data do despacho que determinou
a sua abertura, salvo se outro prazo for imposto por
circunstâncias excepcionais.

3 — Suspendem o prazo referido no número anterior:

a) A solicitação da prestação de informações, a
prática de diligências ou a apresentação de pro-
vas por parte dos candidatos;

b) A prestação de informações, a prática de dili-
gências ou a apresentação de provas solicitadas
pelo serviço instrutor.

Artigo 33.o

Competência do serviço instrutor

1 — Compete ao serviço instrutor averiguar da exis-
tência dos pressupostos de facto e de direito determi-
nantes para a atribuição do apoio solicitado.

2 — No decurso da instrução e por força desta, pode
o instrutor praticar ou promover a prática de actos ins-
trutórios e solicitar documentos e esclarecimentos, bem
como propor ou proceder às diligências consideradas
pertinentes.

3 — São actos instrutórios, designadamente:

a) A verificação da conformidade material da
documentação constante da candidatura;

b) O cruzamento de informação;
c) A verificação local da situação social;
d) A realização de perícias técnicas nos domínios

da arquitectura, da engenharia e da construção
civil;

e) A produção de estudos e pareceres, nomeada-
mente nos âmbitos social, económico, jurídico,
geológico, geodésico, arquitectónico e de enge-
nharia;

f) A solicitação de esclarecimentos e provas.

4 — O serviço instrutor promoverá o preenchimento
de uma folha de cotas onde se registe, com indicação
de datas e intervenientes, todos os actos e diligências
solicitados e praticados ao longo da respectiva instrução.

Artigo 34.o

Verificação de mérito

1 — Salvo circunstâncias excepcionais, a abordagem
inicial do processo de candidatura será efectuada através
da verificação de conformidade material da documen-
tação constante do mesmo.

2 — Aquando da realização dos trabalhos de veri-
ficação referidos no número anterior, o serviço instrutor
complementará e cruzará os elementos informativos
directamente recolhidos do processo de candidatura
com a demais informação de que tenha conhecimento
e seja adequada ao apuramento dos factos.

Artigo 35.o

Desconformidade

1 — Se da verificação levada a efeito resultar a cons-
tatação de deficiências na formulação do requerimento,
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ou de ausência ou insuficiência de prova, o serviço ins-
trutor notificará o candidato a fim de que este promova
os procedimentos conducentes ao suprimento das defi-
ciências apontadas.

2 — O prazo para que o candidato proceda à rea-
lização das diligências referidas no número anterior será
fixado pelo serviço instrutor, não podendo, em qualquer
caso, ser inferior a 10 nem superior a 30 dias.

3 — Sempre que sejam aduzidas razões ponderosas,
o prazo referido no número anterior poderá ser pror-
rogado, não devendo, no entanto, a prorrogação exceder
30 dias.

Artigo 36.o

Indeferimento liminar

1 — O serviço instrutor proporá o indeferimento limi-
nar do processo sempre que da reverificação formal e
da verificação material resulte a ininteligibilidade do
pedido ou a violação de algum dos requisitos de ele-
gibilidade das pessoas ou das habitações para efeitos
de acesso aos apoios ora regulamentados.

2 — O indeferimento será notificado ao candidato no
prazo de oito dias contado da data da prática do acto
de audiência prévia ou do termo do prazo para a sua
prática.

Artigo 37.o

Conformidade

1 — Achada conforme a documentação constante do
processo de candidatura, o serviço instrutor notificará
os serviços competentes tendo em vista a realização das
perícias técnicas que a situação descrita e a informação
recolhida exijam.

2 — Às notificações referidas no número anterior
serão juntas cópias dos documentos necessários à sua
realização.

Artigo 38.o

Inspecção técnica

1 — Recebida a candidatura, o serviço instrutor pro-
moverá a inspecção da habitação, que incluirá todas
as vertentes técnicas e sociais relevantes para a decisão
do processo.

2 — Da inspecção referida no n.o 1 será lavrado rela-
tório de obras, remetido para a cadeia hierárquica do
serviço a que pertence o seu autor.

3 — Para além de outros considerados pertinentes,
o relatório conterá os seguintes elementos:

a) Localização da habitação;
b) Caracterização sumária do agregado familiar;
c) Estado de conservação;
d) Avaliação da segurança do imóvel;
e) Medição da área bruta da habitação e respec-

tivos anexos;
f) Avaliação económica da habitação;
g) Caracterização da intervenção proposta;
h) Orçamentação dos trabalhos a realizar;
i) Referência à necessidade de elaboração de pro-

jecto, sempre que tal se afigure legalmente
exigível;

j) Proposta de realização de diligências comple-
mentares, sempre que a situação no terreno
exija uma perícia técnica de maior complexidade
ou de natureza diferente, ou venha a revelar-se

diversa da que resulta dos dados contidos no
processo.

4 — Sempre que as obras a efectuar não impliquem
a realização de projecto, o relatório discriminará o modo
de realização das mesmas e identificará as respectivas
fases críticas.

Artigo 39.o

Inspecção multidisciplinar

1 — Sempre que dos dados contidos no processo, e
em ordem à consecução dos objectivos a realizar, resulte
a necessidade de proceder a um estudo mais aprofun-
dado da situação sócio-económica do agregado familiar
em causa, ou a sua integração num programa geral ou
especial que não se resuma à realização de obras na
respectiva habitação, a inspecção referida no artigo ante-
rior será acompanhada por um especialista na área
social, que produzirá relatório autónomo, a apensar ao
referido no artigo anterior.

2 — O relatório relativo à intervenção social carac-
terizará convenientemente o agregado em causa, iden-
tificará os obstáculos a debelar, referirá a importância
das intervenções propostas para a resolução do pro-
blema social do agregado e proporá um projecto social
para o agregado em causa, ou um modo de integrar
a situação em concreto num projecto global já em
realização.

3 — Sem prejuízo de outras, as situações previstas
na alínea b) do artigo 5.o, as situações de recandidatura
e, ainda, as de adiantamento da comparticipação pre-
vista no n.o 4 do artigo 51.o do presente diploma impli-
cam a realização de estudo sócio-económico, salvo se
este for dispensado mediante despacho do responsável
pela instrução.

Artigo 40.o

Diligências complementares

Face às propostas resultantes da inspecção técnica,
o serviço instrutor procederá às diligências que entender
por bem e solicitará às entidades responsáveis pelas res-
pectivas áreas as perícias e os pareceres que se afigu-
rarem pertinentes, tendo em vista o mérito da decisão.

Artigo 41.o

Projectos

1 — Sempre que a realização das obras exigíveis em
face da intervenção proposta implique a elaboração de
projecto, o serviço instrutor notificará o candidato soli-
citando-lhe as peças processuais necessárias à execução
da acção considerada adequada à situação em apreço.

2 — Sob pena de caducidade do procedimento, o can-
didato deverá, no prazo de 90 dias contados da res-
pectiva notificação, remeter ao serviço instrutor o pro-
jecto de arquitectura, devidamente aprovado, e o de
especialidades e respectiva orçamentação.

3 — A requerimento do interessado, devidamente
fundamentado, o prazo referido no número anterior
poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período.

Artigo 42.o

Proposta de decisão

A intervenção do serviço instrutor cessa com a ela-
boração de um relatório no qual se efectue uma proposta
de decisão, devidamente fundamentada.
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CAPÍTULO V

Decisão

Artigo 43.o

Indeferimento

1 — Resultando das diligências e perícias técnicas
efectuadas durante a instrução que o processo em causa
apresenta qualquer situação de inelegibilidade das pes-
soas ou da habitação, o serviço instrutor proporá o seu
indeferimento em relatório fundamentado.

2 — O indeferimento será notificado ao candidato no
prazo de oito dias contado da data da prática do acto
de audiência prévia ou do termo do prazo para a sua
prática.

Artigo 44.o

Proposta de deferimento

1 — Verificada a elegibilidade das pessoas e do imó-
vel e configurado o modo de intervenção, o serviço ins-
trutor elaborará relatório de termo de instrução, devi-
damente fundamentado e com proposta concreta de
decisão, e fá-lo-á transitar superiormente.

2 — Sempre que dos elementos contidos no processo
se conclua pelo enquadramento da situação em alguma
das hipóteses referidas no n.o 1 do artigo 47.o do presente
diploma, o relatório referido no número anterior men-
cioná-lo-á expressamente.

Artigo 45.o

Análise do relatório

O relatório do serviço instrutor será objecto de análise
pela respectiva hierarquia, que poderá efectuar outras
propostas ou mandar fazer as diligências complemen-
tares que entender oportunas, fixando um prazo para
tal.

Artigo 46.o

Formalização da proposta

Depois de reverificada a proposta do serviço com-
petente para a instrução, o director regional de Habi-
tação efectuará uma proposta formal de decisão, a sub-
meter à consideração do secretário regional com com-
petência em matéria de habitação.

Artigo 47.o

Prioridades da decisão

1 — Serão prioritariamente decididos os processos de
candidatura que configurem situações urgentes, desig-
nadamente pela verificação de uma das seguintes
condições:

a) Agregados familiares que incluam deficientes
ou acamados;

b) Agregados familiares que incluam idosos;
c) Agregados familiares que incluam crianças de

até 10 anos;
d) Habitações que apresentem patologias conside-

radas muito graves;
e) Habitações que se encontrem destituídas de

equipamentos hígio-sanitários.

2 — O estabelecimento das prioridades referidas no
número anterior, conjugado com o disposto no artigo 3.o
do presente diploma, implica o seguinte:

a) O deferimento dos apoios não é efectuado por
ordem cronológica, mas sim em ordem à reso-
lução dos problemas habitacionais considerados
mais graves;

b) Por força do sentido de decisão referido no
número anterior, pode suceder que agregados
familiares que reúnam formalmente os requi-
sitos para a percepção de apoio não venham
a ser contemplados de imediato.

3 — Nos casos referidos na alínea b) do número ante-
rior, os candidatos serão notificados dos motivos sumá-
rios que conduziram ao adiamento da decisão do pro-
cesso e ser-lhes-á solicitada periodicamente informação
sobre se pretendem manter a respectiva candidatura.

4 — Aquando da resposta à solicitação referida no
número anterior, o candidato poderá juntar novos ele-
mentos ou solicitar novas diligências.

Artigo 48.o

Apreciação da proposta

A proposta de decisão será objecto de análise pela
entidade responsável pela prática do acto, aplicando-se
o disposto no artigo 30.o do presente diploma, com as
devidas adaptações.

Artigo 49.o

Notificação ao candidato

1 — Proferida a decisão, será a mesma notificada ao
candidato, para que este, no prazo de 20 dias, sobre
ela se pronuncie.

2 — A notificação, acompanhada da ficha técnica da
candidatura, incluirá obrigatoriamente as seguintes
menções:

a) Indicação precisa das obras a efectuar;
b) Montante e tipo de comparticipação do Governo

Regional;
c) Modos de concessão, com menção clara a cada

uma das fases;
d) Menção das fases críticas da obra;
e) Referência à necessidade de adesão a um pro-

grama social complementar, nos casos aplicá-
veis;

f) Indicação precisa dos deveres dos candidatos
e respectivas sanções.

3 — O candidato deverá, ainda, declarar expressa-
mente que a sua situação sócio-económica continua a
ser a que se encontra reflectida nos dados da ficha téc-
nica da candidatura.

4 — As razões aduzidas pelo candidato nesta sede
serão objecto de apreciação pelo órgão decisor.

5 — A ausência de resposta por parte do candidato
terá como efeitos:

a) A presunção da concordância deste com o apoio
proposto e respectivas obrigações, directas ou
acessórias;

b) A conversão automática da proposta em decisão
final.
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Artigo 50.o

Decisão

1 — Os apoios previstos nos artigos anteriores serão
atribuídos por despacho do secretário regional com com-
petência em matéria de habitação ou por acto de outrem,
no âmbito de delegação feita, e publicados na 2.a série
do Jornal Oficial da Região Autónoma dos Açores.

2 — Os referidos apoios serão fixados em contrato,
cuja minuta tipo será aprovada por despacho do membro
do Governo Regional referido no número anterior.

CAPÍTULO VI

Concretização dos apoios

SECÇÃO I

Generalidades

Artigo 51.o

Regime

1 — A concretização dos apoios referidos no artigo
anterior será efectuada por fases, mediante apresenta-
ção dos documentos comprovativos da despesa, emitidos
pelos respectivos fornecedores dos bens e prestadores
dos serviços, e após realização de vistoria à obra, pro-
movida pelo serviço competente.

2 — O número de fases e o respectivo montante serão
distribuídos tendo em conta o plano de trabalhos e o
cronograma financeiro da obra a executar, a serem pro-
cessados com o justificativo do pagamento da fase ime-
diatamente anterior.

3 — A última fase do apoio será disponibilizada após
a realização da vistoria prevista no artigo 59.o do pre-
sente diploma, desde que desta resulte que foram cum-
pridas todas as obrigações a que o beneficiário se encon-
trava sujeito.

4 — Sem prejuízo do disposto nos números anterio-
res, mediante a alegação de motivos ponderosos por
parte do beneficiário, pode o serviço instrutor adiantar
a parte do valor respeitante à primeira fase da obra.

Artigo 52.o

Pagamento das fases

O pagamento do montante correspondente a cada
uma das fases será determinado por despacho do secre-
tário regional com competência em matéria de habitação
ou de qualquer das entidades com competência dele-
gada.

Artigo 53.o

Gestão dos apoios

1 — A gestão dos apoios será feita pelo respectivo
beneficiário.

2 — Sempre que resulte de perícia técnica que o agre-
gado beneficiário do apoio não possui condições que
lhe permitam gerir eficaz e eficientemente as verbas
que lhe forem ou tiverem sido atribuídas, poderá a refe-
rida gestão ser efectuada por uma das entidades refe-
ridas no n.o 4 do artigo 11.o do diploma ora regu-
lamentado.

3 — Os termos da gestão a que alude o número ante-
rior constarão de contrato, cuja minuta será aprovada

por despacho do secretário regional com competência
em matéria de habitação.

4 — O contrato referido no número anterior será
outorgado pelo representante da entidade que concede
o apoio, bem como pelo respectivo beneficiário e pela
entidade gestora.

Artigo 54.o

Realização dos trabalhos

1 — A execução dos trabalhos objecto dos apoios pre-
vistos no diploma ora regulamentado deverá ser efec-
tuada com respeito pelas normas técnicas aplicáveis e
de acordo com as peças constantes do processo.

2 — Quaisquer situações não previstas ocorridas
durante a realização da obra e que impliquem alterações
ao disposto nas peças constantes do n.o 2 do artigo 41.o
do presente diploma deverão ser comunicadas ao serviço
instrutor no prazo de dois dias após a respectiva
ocorrência.

3 — Sempre que as situações referidas no número
anterior impliquem alterações aos projectos de arqui-
tectura ou de especialidades, as obras serão imedia-
tamente suspensas, salvo se tal não for tecnicamente
possível ou puder vir a originar sérios prejuízos para
a execução, casos em que os trabalhos prosseguirão
apenas na medida do estritamente necessário.

Artigo 55.o

Inspecção especial

1 — Nos casos referidos nos n.os 2 e 3 do artigo ante-
rior, o serviço instrutor fará deslocar ao local um ele-
mento com funções de fiscalização de obras, que veri-
ficará a situação existente e determinará as medidas
provisórias que a situação exigir, incluindo a interrupção
dos trabalhos, caso tal não resulte automaticamente da
situação verificada.

2 — A inspecção especial referida no número anterior
será efectuada nos seguintes prazos:

a) No 1.o dia útil seguinte ao da comunicação do
beneficiário, nos casos referidos no n.o 2 do
artigo anterior;

b) Nos cinco dias seguintes ao da comunicação
supramencionada, nos restantes casos.

3 — Determinada a interrupção dos trabalhos, o fiscal
lavrará imediatamente relatório dos factos verificados
e ocorridos, a fim de habilitar a direcção da instrução
a produzir uma decisão.

4 — A decisão referida no número anterior será pro-
duzida e notificada ao beneficiário no prazo de dois
dias após a determinação da interrupção dos trabalhos.

5 — A interrupção dos trabalhos suspende o prazo
previsto na alínea c) do n.o 1 do artigo 17.o do diploma
ora regulamentado.

6 — Caso a interrupção dos trabalhos se prolongue
por um período superior a 30 dias, o serviço instrutor
procederá à reanálise do processo, podendo cancelar
os apoios por incapacidade superveniente.

Artigo 56.o

Inspecções ordinárias

O serviço instrutor, a qualquer momento e sem depen-
dência de comunicação prévia, poderá proceder a quais-
quer acções de fiscalização da obra que entender por
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pertinentes, nelas se incluindo a recolha de amostras,
a verificação dos métodos de construção adoptados ou
a leitura do livro de obra.

Artigo 57.o

Instruções e embargo

1 — Sempre que, aquando da realização de acções
de fiscalização, o serviço instrutor detecte situações com-
prometedoras do bom desenvolvimento dos trabalhos
e potencialmente frustradoras dos objectivos que nor-
tearam a concessão do apoio, poderá intervir, efec-
tuando as instruções que se afigurem pertinentes.

2 — A falta de acatamento das instruções por parte
do beneficiário, para além de poder sujeitá-lo ao regime
sancionatório decorrente do disposto no artigo 18.o do
diploma ora regulamentado, implicará participação dos
factos aos serviços competentes, designadamente em
matéria de edificação, a fim de que estes possam pro-
mover os procedimentos considerados pertinentes.

Artigo 58.o

Fases críticas

Até três dias antes da realização de cada um dos
trabalhos considerados como fase crítica da obra
apoiada, o beneficiário comunicará a data da execução
dos mesmos, com indicação expressa dos períodos pre-
vistos para o seu início e termo, por forma a permitir
que tal operação possa ser fiscalizada pelo serviço ins-
trutor caso este o considere oportuno.

Artigo 59.o

Vistoria final

1 — Após a conclusão das obras, o beneficiário comu-
nicá-lo-á, por escrito, ao serviço instrutor, solicitando
a realização de vistoria final.

2 — A comunicação anteriormente referida deverá
ser acompanhada de cópia da apólice do seguro da habi-
tação, prevista na alínea h) do n.o 1 e no n.o 2, ambos
do artigo 17.o do diploma ora regulamentado.

3 — A vistoria final aqui prevista será notificada ao
beneficiário com uma antecedência mínima de cinco
dias e realizada com a assistência do beneficiário ou
de um seu representante legal.

4 — Verificada a conformidade dos trabalhos e o
cumprimento das obrigações a que o beneficiário se
encontrava adstrito, lavrar-se-á auto do qual deverá
constar menção de que a obra foi executada conforme
a memória descritiva e demais peças exigidas e apro-
vadas.

5 — O auto previsto no número anterior identificará
os intervenientes e será por estes assinado.

6 — Caso se verifique a existência de situações des-
conformes ou de incumprimento, será elaborado rela-
tório detalhado, por forma a serem apurados os desvios
e desencadeados os procedimentos sancionatórios a que
houver lugar.

CAPÍTULO VII

Protocolos e projectos

Artigo 60.o

Admissibilidade

1 — Sempre que tal se afigure necessário para a con-
secução dos objectivos constantes do diploma ora regu-

lamentado, poderão os vários departamentos do
Governo Regional propor ao departamento competente
em matéria de habitação a celebração de protocolos
de cooperação e projectos integrados.

2 — A situação prevista no número anterior poderá
ser extensiva às autarquias locais, bem como a insti-
tuições particulares de solidariedade social ou outras
pessoas colectivas de utilidade pública que prossigam
fins assistenciais.

Artigo 61.o

Conteúdo

1 — Os termos a que obedecerão cada uma dessas
acções colectivas a desenvolver constarão do respectivo
documento que estabelecer as obrigações de cada parte.

2 — Sempre que os acordos envolverem as entidades
referidas no n.o 2 do artigo anterior, os apoios a conceder
assumirão as formas de comparticipação a fundo per-
dido ou de pagamento parcial de empréstimo, ou de
juro, contratados com bancos que venham a fazer pro-
tocolos com a Região através da Secretaria Regional
da Presidência para as Finanças e Planeamento.

Artigo 62.o

Forma

1 — As situações contidas no n.o 1 do artigo 60.o do
presente diploma serão objecto de portaria conjunta dos
secretários regionais da tutela das áreas envolvidas.

2 — As situações previstas no número anterior serão
objecto de contrato assinado por representantes de todas
as partes envolvidas.

CAPÍTULO VIII

Disposições finais

Artigo 63.o

Prazos

Para efeitos do presente diploma, os prazos contam-se
do seguinte modo:

a) Com excepção do prazo referido na alínea a)
do n.o 2 do artigo 55.o, não se inclui na contagem
o dia em que ocorrer o evento a partir do qual
o prazo começa a correr;

b) O prazo começa a correr independentemente
de quaisquer formalidades e suspende-se nos
sábados, domingos e feriados;

c) O termo do prazo que caia em dia em que o
serviço perante o qual deva ser praticado o acto
não esteja aberto ao público transfere-se para
o 1.o dia útil seguinte.

Artigo 64.o

Arredondamentos

Sempre que, por efeito da mecânica do presente
diploma, o valor de algum apoio haja de ser calculado
em percentagem, o valor apurado será arredondado para
a dezena de euros imediatamente superior.
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Artigo 65.o

Levantamento do ónus

1 — O beneficiário, com uma antecedência mínima
de 15 dias em relação ao acto de celebração do negócio
jurídico de alienação do imóvel apoiado, deve requerer
à secretaria regional da tutela o levantamento do ónus
de inalienabilidade, previsto nos artigos 12.o e seguintes
do diploma ora regulamentado.

2 — A declaração de levantamento do ónus deve ser
exibida perante o notário no acto da celebração do negó-
cio jurídico, a quem cabe verificar a regularidade do
mesmo face ao disposto no n.o 1 do presente artigo.

Artigo 66.o

Audiência prévia

Sempre que haja lugar a audiência prévia, aplicar-se-á
o disposto nos artigos 100.o e seguintes do Código do
Procedimento Administrativo.

Artigo 67.o

Modelos de documentos

Os modelos de documentos necessários à tramitação
dos processos previstos no presente diploma serão apro-
vados por despacho do secretário regional com com-
petência em matéria de habitação.

Artigo 68.o

Actualizações

Os valores das actualizações previstas no presente
diploma, bem como no ora regulamentado, serão fixados
e actualizados por portaria do secretário regional com
competência em matéria de habitação.

Artigo 69.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Decreto Regulamentar Regional n.o 8/2004/A

Cria a Comissão Interdepartamental para os Assuntos Europeus

O processo de construção europeia e a integração
da Região Autónoma dos Açores nesse espaço regional
têm uma importância crescente no quadro das opções
estratégicas do Governo Regional dos Açores.

Por tal razão, o Decreto Regulamentar Regional
n.o 33/2000/A, de 11 de Novembro, diploma que aprova
a estrutura orgânica do VIII Governo Regional dos Aço-
res, alterado pelos Decretos Regulamentares Regionais
n.os 15/2001/A e 33/2002/A, de 14 de Novembro e de
5 de Dezembro, respectivamente, estabeleceu uma nova
área de atribuições e o correlativo exercício de com-
petências respeitante a «assuntos europeus», sob a
alçada do Secretário Regional da Presidência para as
Finanças e Planeamento.

Paralelamente, a nível de estrutura de serviços, foi
criada, igualmente na dependência daquele membro do
Governo, a Direcção Regional dos Assuntos Europeus,
como estrutura orgânica que, no plano operativo, tem
a incumbência de assumir a referida área de atribuições.

À semelhança do que tem sido seguido noutras maté-
rias e atribuições governamentais, a complexidade temá-
tica e a dimensão do respectivo objecto de actuação
aconselham a criação de um órgão de natureza não ope-
rativa que tenha por missão essencial o estabelecimento
de mecanismos de articulação orgânica e de adequada
gestão da informação, sobretudo no plano dos clientes
internos, tomando-se como referência o universo da
administração pública regional autónoma.

Assim, o presente diploma procede à instituição da
Comissão Interdepartamental para os Assuntos Euro-
peus como órgão de coordenação transversal a toda a
administração pública regional.

Tendo em conta o disposto no n.o 2 do artigo 3.o
do Decreto Regulamentar Regional n.o 11/2003/A, de
18 de Fevereiro:

Nos termos do n.o 5 do artigo 231.o da Constituição
e da alínea p) do artigo 60.o do Estatuto Político-Ad-
ministrativo da Região Autónoma dos Açores, o
Governo Regional decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Criação, natureza e objectivos

É criada a Comissão Interdepartamental para os
Assuntos Europeus (CIAE), como órgão de coordenação
que funciona no âmbito dos serviços dependentes do
Secretário Regional da Presidência para as Finanças e
Planeamento e tem como objectivo assegurar a articu-
lação entre os diversos departamentos governamentais,
visando o estabelecimento de orientações concertadas
bem como a contribuição para a definição das posições
da Região Autónoma dos Açores junto das instituições
nacionais e comunitárias.

Artigo 2.o

Estrutura

1 — A CIAE integra representantes de todos os mem-
bros do Governo Regional, a designar por estes titulares,
e o assessor para a cooperação externa do Presidente
do Governo Regional.

2 — Simultaneamente com a designação dos repre-
sentantes deverão também ser designados os seus
substitutos.

Artigo 3.o

Competências

Tendo em conta a prossecução dos seus objectivos,
compete à CIAE, nomeadamente:

a) Dar parecer e apresentar sugestões e propostas
de alteração relativamente às grandes linhas de
orientação a definir quanto aos assuntos comu-
nitários de maior relevância;


